
Convocação de lista de espera do Fies é prorrogada até 17 de maio

No primeiro semestre, programa oferece 67 mil vagas aos estudantes

 

O Ministério da Educação (MEC) prorrogou até 17 de maio o prazo final para as convocações
da lista de espera do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies) do
primeiro semestre de 2024. Essa etapa do processo seletivo terminaria na próxima terça-
feira (30). A ampliação do prazo foi publicada no Diário Oficial da União desta sexta-feira
(26). 

No primeiro semestre, o Fies oferece 67.301 vagas aos estudantes. De 28 de março até o
momento, o MEC já fez cinco chamadas de candidatos em listas de espera do Fundo.

As vagas que não forem ocupadas nesta edição do primeiro semestre serão ofertadas,
novamente, no processo seletivo do segundo semestre deste ano. A estimativa é que ao
todo, em 2024, o Fies oferecerá 112.168 vagas nos dois processos seletivos.

Para concluir o processo e obter o financiamento, o estudante deve ir até a faculdade
escolhida, procurar a comissão permanente que trata do Fies naquela instituição e
apresentar a documentação exigida. Somente depois, deverá ir ao banco que vai conceder o
empréstimo.

Fies

O Fies concede financiamento a estudantes de cursos de graduação em instituições de
educação superior privadas que aderiram ao programa.

Para solicitar o financiamento, o candidato que está na lista de espera, deve ter participado
de qualquer edição do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) a partir de 2010 e ter
conquistado a média de pontuação igual ou maior do que 450 pontos, e nota maior ou igual a
400 na redação. Outro critério é o da renda familiar mensal, de no máximo três salários
mínimos por pessoa (R$ 4.236,00).

https://www.in.gov.br/web/dou/-/edital-n-13-de-25-de-abril-de-2024-556371373%C2%A0


Convocação de lista de espera do Fies é prorrogada até 17 de maio

Por meio do programa, o beneficiado pelo financiamento público consegue estudar em uma
faculdade e pagar o valor somente após a graduação. O início da quitação da dívida se dá
logo após a formatura.

Se a renda da família for de até 1,5 salário mínimo (R$ 2.118) por pessoa, não é necessário
apresentar fiador. A taxa de juros será zero para todos os estudantes.
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